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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1.º. Esta lei autoriza os bacharéis em Direito, independentemente 

de submissão ao Exame de Ordem, a exercerem a advocacia junto aos Juizados 

Especiais, em todo o território nacional. 

Art. 2.º. O art. 8.º da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º. .............................................................. 

............................................................................ 

IV – aprovação em Exame de Ordem, salvo para exercício da 

advocacia tão somente junto aos Juizados Especiais; 

...................................................................(NR)” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Muito se queixam os bacharéis em Direito por concluírem sua 

faculdade cursada com muito esforço e se verem impedidos de exercerem a 

profissão de advogados em virtude da exigência de aprovação em um Exame de 

Ordem muitas vezes demorado e desequilibrado em relação ao curso oferecido. 

Sabemos, no entanto, que o Exame é meritório, selecionando 

profissionais que, de outra forma, poderiam colocar em risco direitos importantes de 

potenciais clientes desavisados, cujas perdas nem sempre podem ser 

reconstituídas. 

Dessa forma, por meio desta proposição, pretendemos assegurar aos 

bacharéis ainda não aprovados no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil o 

direito de exercer a advocacia junto aos Juizados Especiais, onde há até mesmo a 

possibilidade de as partes postularem por si próprias, não se imaginando prejuízos 

gravíssimos no caso de um erro cometido pelo bacharel, que já estará adquirindo 
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prática forense caso deseje posteriormente fazer um concurso para a magistratura 

ou o ministério público. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2007. 
 

Deputado WALTER BRITO NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 
 DA ADVOCACIA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 
 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 
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§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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